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   EDITAL DE LICITAÇÃO  

PROCESSO Nº 150/08
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2008
TIPO: MENOR PREÇO

A Prefeitura Municipal de Santana da Vargem - MG, mediante a pregoeira
designada pela Portaria n.º 019 de 02 de Janeiro de 2008, Sra. Janaina Raquel da Silva, torna
público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade
PREGÃO, a fim de selecionar proposta para aquisição de equipamentos de informática, cofre,
fragmentador de papel e plastificadora de documentos, conforme anexo.

A abertura da sessão será às 13:00 horas do dia 19 de setembro de 2008,
quando serão recebidos os envelopes documentação e proposta, relativos à licitação, e
credenciados os representantes das empresas licitantes, ou caso não haja expediente
nesta data, no primeiro dia útil subseqüente na mesma hora e local aqui mencionados.
 O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei
10.520/02, subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como o
Decreto Municipal 040/2005 (que regulamenta a modalidade pregão), e pelas demais normas e
condições estabelecidas neste edital.
 Este edital será fornecido pela Prefeitura Municipal de Santana da Vargem/MG a
qualquer interessado, no setor de compras, situado na Praça Padre João Maciel Neiva, 15, centro.

I – OBJETO

 1 – Aquisição de equipamentos de informática, cofre, fragmentador de papel e uma
plastificadora de documentos, conforme anexo. 
 

II – DA PARTICIPAÇÃO

2.1 – Poderão participar deste pregão às empresas:

2.1.1 – estabelecidas no país, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste edital e
anexos;

2.1.2 – que estejam devidamente CADASTRADAS e HABILITADAS no CRC (Certificado de
Registro Cadastral), do ramo pertinente ao objeto licitado, emitido por qualquer órgão ou entidade
pública; ou que apresentem a documentação relacionada no tópico HABILITAÇÃO.

2.2 – As licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste edital, 2
(dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope n.º 1, sua proposta comercial
conforme solicitado no item 5 deste edital, e no envelope nº 2 a documentação comprobatória da
habilitação solicitada no item 4 deste edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa,
além da  razão social, CNPJ, endereço e telefone, os seguintes dizeres:

Prefeitura Municipal de Santana da Vargem – MG
Licitante:

Envelope nº 1 - “PROPOSTA COMERCIAL”
Pregão nº 32/08
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2.3 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

2.3.1 – concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou
em liquidação;

2.3.2 – que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou
por esta tenham sido declaradas inidôneas;

2.3.3 – que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre
si, ou ainda, qualquer que seja a sua forma de constituição; e

2.3.4 – estrangeiras que não funcionam no país.

III – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1 – O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a pregoeira por um
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo ainda, no ato da
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento
equivalente.

3.1.1 – Aberta à sessão, os interessados e seus representantes deverão estar devidamente
credenciados por instrumento público de procuração, ou por instrumento particular com firma
reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, em nome do proponente; e sendo sócio, dirigente ou assemelhado
da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no
qual estejam expressos seus poderes para direitos de assumir obrigações decorrentes de tal
investidura.

IV – PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE N.º 1

4.1 – A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto a ser fornecido,
rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste edital e anexos, não se admitindo
propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos:

a) Estar escrita em uma via, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as demais;

Prefeitura Municipal de Santana da Vargem – MG
Licitante :

Envelope nº 2 “DOCUMENTAÇÃO”
Pregão nº 32/08
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b) A razão social do licitante, o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número do
telefone, fac-símile e e-mail, quando houver, bem como o número de sua conta corrente, o nome
do banco e a respectiva agência onde deseja receber os seus créditos;

c) Número do Edital do Pregão e do Processo Licitatório;

d) Preço unitário, objeto do presente certame e a marca, sem conter alternativas de desconto ou
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

e) Prazo de validade que deverá ser de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua
apresentação;

f) Declaração expressa de estarem incluídos nos preços propostos todos os impostos, taxas e
encargos devidos, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na entrega
do objeto deste edital;

g) O nome e a qualificação do preposto autorizado a firmar contrato de fornecimento, ou seja,
nome completo, endereço, CPF, carteira de identidade, estado civil, nacionalidade e profissão,
informado ainda qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato
(Contrato Social ou Procuração); 

h) Prazo de entrega do produto, que não poderá ser superior a dois dias úteis contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

4.2 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito a pregoeira,
antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela pregoeira.

4.3 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

4.4 – Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à execução do
objeto desta licitação sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, tais
como fretes, tributos, encargos sociais e previdenciários.

4.5 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear
acréscimo após a abertura das propostas. 

V – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o menor preço unitário.
 
5.2 – Às proponentes licitantes que apresentarem a proposta de menor preço obtido através do
maior desconto, e às licitantes com propostas de preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela, ou ainda, não havendo pelo menos 3 (três) proponentes com ofertas nas condições
definidas anteriormente, às autoras das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), será dada
a oportunidade de oferecerem novos lances verbais e sucessivos, de valores distintos e
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decrescentes, objetivando a obtenção da melhor proposta, conforme disposto nos incisos VIII e
IX, do art. 4°, da Lei Federal n°10.520/02.

5.3 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente
às penalidades constantes no item 14 deste edital.

5.4 – Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente
pelo critério de menor preço unitário.

5.5 – A pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira
classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito.

5.6 – Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela
licitante que a tiver formulado, com base nos dados cadastrais, bem como documentação
apresentada na própria sessão.

5.7 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, pela pregoeira.

5.8 – Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências editalícias, a
pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda todas as exigências editalícias, sendo a respectiva proponente declarada
vencedora e a ela adjudicado o objeto definido no objeto deste edital.

5.9 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela pregoeira e licitantes
presentes, ressaltando-se que poderá constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe
facultado este direito.

5.10 – Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste
edital, a proposta será desclassificada.

5.11 – Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

5.12 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital.

5.13 – A desistência, pela licitante, de apresentar lance verbal, quando convocada pela pregoeira,
implicará na exclusão daquela da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

5.14 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

5.15 – No caso de licitantes que sejam MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
deverá ser apresentada uma Declaração que comprove tal afirmativa, conforme Modelo em
anexo, sob pena de não receber o tratamento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, destinada às ME e EPP.
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5.16 - Havendo licitantes que sejam MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, o
critério a ser utilizado para julgamento das Propostas será o disposto na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

VI – DOCUMENTAÇÃO – (ENVELOPE N.º 2)

6.1 – O envelope n.º 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos:

a) Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme
Modelo I;

b) Declaração da não ocorrência de fato impeditivo à sua habilitação, após emissão
do CRC, conforme item I do Título III deste edital, somente para o caso de
apresentação de CRC de outro órgão ou entidade pública;

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente
registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso sociedade por
ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no
caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

e) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Federal;

f) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Estadual;

g) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Municipal;

h) Certidão de Regularidade expedida pelo INSS;

i) Certidão de Regularidade expedida pelo FGTS

j) Cédula de identidade dos sócios ou do responsável pela empresa.
              

6.2 – Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da Imprensa
Oficial, ou, ainda, por cópias não autenticadas, desde que sejam os originais para conferência
pela pregoeira. Não serão aceitas cópias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das
informações nelas contidas por parte da pregoeira.

6.3 – O CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de Santana da Vargem substituirá
todos os documentos relacionados neste Título.

6.4 – O CRC - Certificado de Registro Cadastral emitido por outro órgão ou entidade pública
substituirá apenas os documentos relacionados a CNDs.

VII – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
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7.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

7.1.1 – Caberá a pregoeira decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas.

7.1.2 – Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do
certame.

VIII – DOS RECURSOS

8.1 – Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será dado o prazo de 03 (três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo da recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do direito
de recurso e adjudicação do objeto pela pregoeira à vencedora.

8.3 – Qualquer recurso de impugnação contra a decisão da pregoeira terá efeito suspensivo.

8.4 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

8.5 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de
compras/licitações, localizado na prefeitura Municipal de Santana da Vargem -MG.

IX – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes
dotações orçamentárias:

020201 0412204022.004 339030
020201 0412204022.004 449052

X – CONDIÇÕES CONTRATUAIS

10.1 – Em caso da licitante vencedora não assinar o contrato, reservar-se-á à Prefeitura Municipal
de Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, o direito de convocar as licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao
primeiro colocado, inclusive quanto ao preço atualizado, ou revogar a licitação,
independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste edital.

10.2 – Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada
se a Prefeitura Municipal de Santana da Vargem tiver conhecimento de fato desabonador à sua
habilitação, conhecido após o julgamento.



                        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Praça Padre João Maciel Neiva, 15 – 37195-000

Fone (035) 3858-1200 - CNPJ 18.245.183/0001-70
Setor de compras/licitações

10.3– Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item
anterior, a Prefeitura Municipal de Santana da Vargem poderá convocar as licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação de acordo com a Lei Federal n° 10.520/2002.

10.4 – A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem
como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada à
documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento 
prévio e por escrito da Prefeitura Municipal de Santana da Vargem e desde que não afete a boa
execução do contrato.

Xl– FISCALIZAÇÃO

11.1 – A Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, através de representante, exercerá a
fiscalização do contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em
relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das
irregularidades apontadas.

11.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Santana da Vargem
em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que
concerne à execução do objeto do contrato.

XII – DA ENTREGA DO OBJETO

12.1 – O objeto da licitação será entregue pelo licitante vencedor, dentro do Município de Santana
da Vargem, no local indicado pelo Departamento solicitante, em prazo não superior a dois dias
úteis, após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

12.2 – A Prefeitura Municipal de Santana da Vargem - MG reserva-se o direito de não receber os
produtos em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o
contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

12.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, produtos em que se
verifiquem irregularidades.

Xlll – PAGAMENTO

13.1 – Os pagamentos serão feitos por cheque ou crédito em conta bancária, a vista, contado a
partir da entrega do objeto, devidamente executado, discriminado na respectiva ordem de
fornecimento, mediante apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do
objeto.

13.1.1 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá
fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da
Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, CNPJ n.º 18.245.183/0001-70, o número de sua
conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor
devido pela remuneração apurada.

13.1.2 – A nota fiscal correspondente, deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente
ao representante da Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, que somente atestará a entrega
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das mercadorias e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante
vencedora, todas as condições pactuadas.

13.2 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela
será devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Santana da
Vargem e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal
de Santana da Vargem.

XlV – SANÇÕES

14.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, resguardados os
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções:

a) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor
total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, apresentar o comprovante da
prestação de garantia contratual e retirar a nota de empenho, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras
sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93;

b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre
o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias
úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial;

c) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor
total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis,
caracterizando a inexecução parcial do mesmo.

d) Advertência.

14.2 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de
outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações,
inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à
Administração.

14.3 – A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Santana da Vargem, via
Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento
da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Santana da Vargem.

14.4 – O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura
Municipal de Santana da Vargem, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da
multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

14.5 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito, devidamente justificado.

14.6 – À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida,
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ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licitar e contratar com o Município de Santana da Vargem e será descredenciado do
CRC Municipal, pelo período de 05 anos se credenciado for, sem prejuízo das multas previstas
neste edital, no contrato e nas demais cominações legais.

14.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14.8 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.

XV– DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 – A Prefeitura Municipal de Santana da Vargem poderá cancelar de pleno direito à nota de
empenho que vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o respectivo
contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial desde que motivado o ato e
assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa quando esta:

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que
comprometam sua capacidade econômico-financeira;
b) for envolvida em escândalo público e notório;
c) quebrar o sigilo profissional;
d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e
às quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições
estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Santana da Vargem;
e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal
que a autorize.

15.2 – A Prefeitura Municipal de Santana da Vargem poderá, por despacho fundamentado da
Pregoeira e até a entrega da nota de empenho, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis, sem que a esta assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se
chegar ao seu conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que
desabone a idoneidade da licitante.

15.3 – A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou
anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito da
pregoeira, devidamente fundamentado.

15.3.1 – A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no
parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

15.4 – As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento
da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo
vedada, a qualquer licitante, observações ou reclamações impertinentes ao certame.

15.5 – A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos legais
e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e
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condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

15.6 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a
Prefeitura Municipal de Santana da Vargem comunicará os fatos verificados ao Ministério Público
para as providências cabíveis.

15.7 – É facultado a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da sessão pública.

15.8 – A proponente que vier a ser vencedora, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor estimado do contrato.

15.9 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Três Pontas – MG,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15.10 –Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente edital, deverá ser encaminhado por escrito a pregoeira no setor de compras.

15.11 – A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação.

15.12 – Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da legislação
regedora, em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n° 10.520/02.

Santana da Vargem, 9 de setembro de 2008.

JANAINA RAQUEL DA SILVA
PREGOEIRA

Empregador Pessoa Jurídica

Ref.: PREGÃO PRESENCIALNº 32//2008
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_______________________________________, inscrito no CNPJ nº
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)
_____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade
nº________________________ e do CPF nº __________________________, DECLARA, para
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz (   ).

___________________________________________
(data)

___________________________________________
(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

MODELO DE TERMO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL DE LICITAÇÃO
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À Prefeitura Municipal de Santana da Vargem

A signatária _____________________, CNPJ ________________, por seu representante legal,
declara estar de acordo com todos os termos do Edital de Licitação nº ___/08, Pregão nº ___/08 e
de seus anexos, todos de seu integral conhecimento e que cumpre todos os requisitos de
habilitação.

Local  e data

Nome e assinatura do licitante

MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO

À Prefeitura Municipal de Santana da Vargem
Ref: Credenciamento/Procuração
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A signatária _________________, com inscrição no CNPJ sob o
nº_______________,estabelecida na _________, neste ato representada pelo
Sr._______________, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. _______________, RG nº
_______________, CPF nº ________________, para fim especial de representá-la junto à
Prefeitura Municipal de Santana da Vargem, no Processo Licitatório – Pregão nº __/08, com
poderes para apresentar envelopes, Proposta e Habilitação, formular ofertas e lances de preços
na sessão pública, apresentar impugnações, interpor recursos, bem como praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame.

Local e data 

________________________
Nome e assinatura da licitante



Especificações

Monitor :
Tipo de Monitor:LCD
Tamanho do Tubo:15" 
Área Visível: 38,1cm 
Dot Pitch: 0,297 mm x 0,297mm 
Voltagem: bivolt 
Dimensões aproximadas: 34,5x34,7x16cm (LxAxP)
Peso líq. aproximado: 3kg
Garantia do fornecedor: 1 ano

Estabilizador:
 04 estágios de estabilização. (microprocessado) 
No mínimo 300 VA

            04 tomadas de saída
Teclado:

Dimensões aprox. do produto (L x C): 26 x 46 cm.
Padrão ABNT
porta PS2
compatível com Windows 98 SE/ME/2000/NT e XP

Mouse:
óptico 
botão de rolagem
compatível com Windows 98 SE/ME/2000/NT e XP

CPU:
Processador de 65 nm

 L2 de 4 MB
Velocidade do clock 2,66 GHz

 Barramento frontal   1333 MHz 
            HD  Sata 160GB 
           1 Gb Memoria RAM

Kit multimídia
Modem
Gravadora de DVD
Driver de disquete
01 Cooler para processador
01 Cooler auxiliar
Fonte:

Potência de no mínimo 450W 
ATX 

Gabinete 4 Baias

Placa mãe:

Front Side Bus 1066MHz

Memória 2 x soquetes DIMM de 240-pinos suportando máx. 4GB de 



memória DDR2 667/533/400 MHz, não-ECC, sem-buffer

Slots de Expansão
1 x PCI-E x16
1 x PCI-E x1 
2 x PCI 2.2

VGA
Gráfico Integrado, até 256MB de memória compartilhada
Suporta resolução máx. de 2048 x 1536 (@75Hz)

LAN PCI Gb LAN

Áudio Áudio de Alta Definição

USB Máx. 8 portas USB2.0

BIOS
4 Mb Flash ROM,Award BIOS, PnP, DMI2.0, WfM2.0, 
ACPI2.0a, SM BIOS 2.3

Gerenciamento WfM 2.0, DMI 2.0, WOL by PME, WOR by PME, PXE, RPL

Painel traseiro I/O 
Portas

1 x Paralelo
1 x SATA Externo
1 x Porta VGA 
1 x Teclado PS/2
1 x Mouse PS/2 
1 x RJ45
4 x portas USB 2.0/1.1
E/S de 6-Canais de áudio

Conectores 
Internos I/O 

2 x conectores USB 2.0 suportando mais 4 portas USB 2.0
1 x conector COM 
conector para ventoinha da CPU / Chassis 
1 x conector S/PDIF out 
Conector do áudio do painel frontal
conector de áudio-in CD / AUX 
conector da alimentação de 24-pinos ATX 
conector de alimentação de 4-pinos ATX 12V 
Conector para Invasão de Gabinete 
Painel do Sistema

Acessórios

1 x cabo Serial ATA 
1 x cabo de alimentação Serial ATA 
1 x cabo UltraDMA 133/100/66
1 x cabo FDD 
1 x painel metálico E/S
Manual do Usuário



                                                  PREFEITURA MUN.DE SANTANA DA VARGEM                

PROCESSO.:  PRC00150/08     PROCESSO DE LICITACAO POR ITEM
LICITACAO:  PREG0032/08
===============================================================================================================
=================================================
ITEM QUANTID.   UNIDADE    DISCRIMINACAO                                      CODIGO MARCA/COMPLEMENTO    PRECO
UNITARIO       PRECO TOTAL  PRECO MAX. ACEITAVEL
===============================================================================================================
=================================================

   1     1,0000 UNIDADE    COFRE                                              17                               
                           com parede concretada,trancamento por segredo de                                    
                           combinacao mecanica (3 numeros), mais chave                                         
                           comum,com duas prateleiras, tratamento                                              
                           anti-ferrugem e pintura esmalte sintetico, tamanho                                  
                           60x40x36, 115 kg                                          ___________________ 
_______________ _________________                     

   2     1,0000 UNIDADE    FRAGMENTADOR DE PAPEL                              4737                             
                           COM NO MINIMO AS SEGUINTES ESPECIFICACOES:                                          
                           capacidade: 15 folhas padrao 75g ou 1 CD ou cartao                                  
                           tipo de fragmentacao:confeti(micro particula) de                                    
                           2x1mm                                                                               
                           abertura da fenda: 240mm                                                            
                           Norma de seguranca conforme DIN 32757-1                                             
                           capacidade de fragmentacao media 20 kg/h                                            
                           botoes: On/off/reversao                                                             
                           acionamento: sensor                                                                 
                           chave liga/desliga e botao de avanco e retrocesso                                   
                           nivel de ruido 62 db (A)                                                            
                           volume da lixeira: 24 litros ou 900 fls                                             
                           Dimensoes: 400x310x650mm (LxPxA)                                                    
                           Acompanha rodas (rodizio)                                                           
                           Led indicador de sobrecarga e cesto cheio                                           
                           garantia de 6 meses fornecida pelo                                                  
                           fabricante/importador                                                               



                           peso 21,5                                                 ___________________ 
_______________ _________________                     

   3     1,0000 UNIDADE    IDENTIFICADOR DE CHAMADAS                          9953                             
                           com no minimo as seguintes especificacoes:                                          
                           identificador de chamadas com memoria para as 99                                    
                           ultimas chamadas, indica uma ligacao nao                                            
                           atendida, com led sinalizador de novas chamadas,                                    
                           display com 14 digitos e controle de intensidade          ___________________ 
_______________ _________________                     

   4     2,0000 UNIDADE    IMPRESSORA MATRICIAL                               1436                             
                           COM NO MINIMO AS SEGUINTES ESPECIFICACOES:                                          
                           carro largo e nove agulhas,velocidade de ate                                        
                           680cps a 12cpp, grande duracao de 400 milhoes de                                    
                           carcteres,alta confiabilidade (MTBF) 12.500                                         
                           horas,buffer de 128kb, portas paralelas, USB e                                      
                           entrada tipo B, copias original + 6                                                 
                           copias,velocidade de impressao em cps modo                                          
                           rascunho de altissima velocidade 680cps a 12                                        
                           cpp/566 a 10cpp. Medidas aproximadas 40,75                                          
                           x34,5x15,75 cm (LPA), peso 7,02. Nivel de ruido 55                                  
                           db (A), garantia de 1 ano, painel de controle com                                   
                           bloqueio,ajuste do papel,ajuste da parte                                            
                           superior do formulario,microajuste, expulsao,                                       
                           carga, alimentacao de formularios,alimentacao da                                    
                           bandeja, rasgado,pausa e fonte. Largura da coluna                                   
                           de 15 cpi de 204 caracteres,14 cpi 233                                              
                           caracteres,20 cpi 272 caracteres.                         ___________________ 
_______________ _________________                     
===============================================================================================================
=================================================
FIRMA PROPONENTE: 
________________________________________________________________________________________________________

                                    __________________________________________________________
                                           Encarregado do servico de compras



                                                  PREFEITURA MUN.DE SANTANA DA VARGEM                

PROCESSO.:  PRC00150/08     PROCESSO DE LICITACAO POR ITEM
LICITACAO:  PREG0032/08
===============================================================================================================
=================================================
ITEM QUANTID.   UNIDADE    DISCRIMINACAO                                      CODIGO MARCA/COMPLEMENTO    PRECO
UNITARIO       PRECO TOTAL  PRECO MAX. ACEITAVEL
===============================================================================================================
=================================================

   5     1,0000 UNIDADE    IMPRESSORA MULTI FUNCIONAL                         5185                             
                           COM NO MINIMO AS SEGUINTES ESPECIFICACOES                                           
                           imprime e copia rapidamente documentos a                                            
                           velocidade de ate 20ppm em preto e 14 em cores.                                     
                           Digitalize em cores a ate 1.200 dpi em cores de 48                                  
                           bits, com telefone imbutido e bandeja                                               
                           dobravel, alimentador de documentos para 20                                         
                           paginas,fax em ate tres segundos por                                                
                           pagina,identificador de chamadas e visor de texto                                   
                           memoria com a memoria para 200 paginas                    ___________________ 
_______________ _________________                     

   6     1,0000 UNIDADE    MICROCOMPUTADOR                                    82                               
                           com especificacoes em anexo                               ___________________ 
_______________ _________________                     

   7     1,0000 UNIDADE    PLASTIFICADORA DE POLASEAL                         9954                             
                           COM NO MINIMO AS SEGUINTES ESPECIFICACOES:                                          
                           tamanho aproximado 350x165x240mm (LAC)                                              
                           extensao da plastificacao: 230mm                                                    
                           consumo de energia: aquecendo 460w, aquecida 60w                                    
                           Bivolt: 110v ou 220v                                                                
                           velocidade por minuto: 50cm/minuto aproximadamente                                  
                           funcao reverse                                                                      



                           Para plastificar RG                                       ___________________ 
_______________ _________________                     

   8     5,0000 CAIXA      POLASEAL 5 MIL DE 80X100MM                         9955                             
                           pcte com 100 un                                           ___________________ 
_______________ _________________                     

===============================================================================================================
=================================================
FIRMA PROPONENTE: 
________________________________________________________________________________________________________



                                    __________________________________________________________
                                           Encarregado do servico de compras
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